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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021.
republicada para correção

Altera a Lei 3.421, de 8 de março de 2019, que 
dispõe sobre a organização da Administração direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, e adota outras 
providências.

o GovErnAdor do EstAdo do tocAntIns, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de Lei:

Art. 1º A secretaria da fazenda e Planejamento é cindida em 
secretaria da fazenda e secretaria do Planejamento e orçamento.

Art. 2º A Lei 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“.................................................................................................
...................................................................................................

Art. 2º ..........................................................................................

I - ................................................................................................
.....................................................................................................

e) secretaria da fazenda;

......................................................................................................

p) secretaria do Planejamento e orçamento;

.....................................................................................................

II - ...............................................................................................
.....................................................................................................

a) Agência de tecnologia da Informação - AtI-to, vinculada à 
secretaria da fazenda, criada na forma desta Lei;

...................................................................................................

Art. 7º É criada a Agência de tecnologia da Informação - AtI-to, 
entidade autárquica, vinculada à secretaria da fazenda, com sede 
e foro em Palmas, capital do Estado, à qual compete:

..............................................................................................................

Art. 11. É criada a Agência do desenvolvimento do turismo, 
cultura e Economia criativa - AdEtUc, entidade autárquica, 
vinculada à secretaria da Indústria, comércio e serviços, com 
sede e foro em Palmas, capital do Estado, à qual compete:
.............................................................................................................
.............................................................................................................

Art. 16. .........................................................................................
......................................................................................................

v - da secretaria da fazenda:

a) planejar, organizar e gerir a política tributária, fiscal do Estado 
e de arrecadação, a administração financeira e contábil, a conta 
única e o equilíbrio financeiro do Estado;

b) planejar, organizar e gerir a regularidade quanto ao 
cumprimento das obrigações principais e acessórias previstas nas 
constituições federal e Estadual e na Lei de responsabilidade 
fiscal do Estado;

c) proceder ao planejamento, à organização e à gestão da 
compra de bens e serviços;

d) representar o Estado no conselho nacional de Política 
fazendária - confAZ, e junto aos organismos regionais de 
desenvolvimento;

e) emitir parecer jurídico e elaborar nota técnica em matérias 
afetas aos seus misteres;

f) estabelecer e acompanhar as políticas e diretrizes para a 
gestão do sistema financeiro, no âmbito da administração pública 
do Poder Executivo Estadual e supervisionar os processos de 
normatização, planejamento e gestão das atividades;

Atos do cHEfE do PodEr EXEcUtIvo 1

cAsA cIvIL 7

ProcUrAdorIA-GErAL do EstAdo 9

sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo 9

sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JUstIÇA 12

sEcrEtArIA dA fAZEndA 16

sEcrEtArIA dA InfrAEstrUtUrA, cIdAdEs E HABItAÇÃo 19

sEcrEtArIA dA sAÚdE 20

AdAPEc 25

AGEto 26

dEtrAn 26

IGEPrEv 27

nAtUrAtIns 44

UnItIns 50

dEfEnsorIA PÚBLIcA 52

PUBLIcAÇÕEs dos MUnIcÍPIos 54

PUBLIcAÇÕEs PArtIcULArEs 62

Digitally signed by CASA CIVIL:26752295000146 
DN: c=BR, st=TO, l=PALMAS, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=ARSERPRO, 
ou=RFB e-CNPJ A3, cn=CASA CIVIL:26752295000146 
Date: 2021.02.05 20:58:14 -03'00'

casas bahia
Realce



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 05 dE fEvErEIro dE 20215782DIÁRIO OFICIAL   No2

g) estabelecer políticas e diretrizes de modernização da 
administração fazendária sob a forma de gestão integrada e 
participativa;

h) disponibilizar recursos financeiros, humanos e proporcionar 
apoio logístico, administrativo e tecnológico para a administração 
fazendária;

i) supervisionar e acompanhar as atividades voltadas à avaliação 
de desempenho, cálculos de prêmios e produtividade dos 
servidores fazendários;

j) supervisionar e acompanhar as atividades de capacitação e 
de desenvolvimento profissional da Pasta;

k) acompanhar as necessidades relacionadas a obras e 
serviços de engenharia, apresentando propostas de construção, 
ampliação e reforma de imóveis, articulando-se com órgãos e 
entidades envolvidos na respectiva execução;

l) supervisionar e deliberar sobre matéria orçamentária, 
administrativa e financeira, que importem em direitos, 
obrigações, responsabilidade ou vinculação da Pasta;

....................................................................................................

X - ..............................................................................................
....................................................................................................

f) gerir o aproveitamento hidroagrícola em conjunto com a 
secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos e a secretaria 
da Infraestrutura, cidades e Habitação;
....................................................................................................
.....................................................................................................

XvI - da secretaria do Planejamento e orçamento:

a) exercer a coordenação geral das ações de Governo;

b) conduzir as relações intersubjetivas dos órgãos do Estado 
e da União;

c) elaborar, coordenar e gerenciar o planejamento público, 
a programação orçamentária, os sistemas estatísticos e as 
pesquisas socioeconômicas;

d) realizar negociações econômico-financeiras com entidades 
nacionais, internacionais e estrangeiras, em conjunto com os 
órgãos que desenvolvam atividades correlacionadas;

e) acompanhar e assessorar, no âmbito do planejamento 
estratégico, as unidades da estrutura organizacional do Poder 
Executivo;

f) acompanhar e avaliar as políticas públicas com vistas ao 
desenvolvimento econômico, social e institucional do Estado;

g) gerenciar a programação, elaboração e monitoramento 
orçamentário, bem como suas respectivas normas e legislações;

h) propor as políticas relativas ao orçamento e aos recursos 
logísticos do Estado;

i) celebrar e gerenciar acordos econômico-financeiros com 
entidades nacionais, internacionais e estrangeiras, em conjunto 
com os órgãos que desenvolvam atividades correlacionadas;

j) acompanhar convênios e contratos de repasses, bem como 
descentralização de recursos orçamentários;

k) monitorar e avaliar o gasto público e a dívida pública e propor 
a adoção de medidas necessárias ao equilíbrio econômico do 
Estado.

............................................................................................”(nr)

Art. 3º os Anexos I, II e Iv da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, 
passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único a esta 
Medida Provisória.

Art. 4º o disposto na Lei 2.327, de 30 de março de 2010, aplica-se 
aos servidores efetivos ativos, integrantes do Quadro Geral de Pessoal do 
Estado, em exercício na secretaria da fazenda, ou que, estando lotados na 
então secretaria da fazenda e Planejamento, na data da publicação desta 
Medida Provisória, passarem a ter exercício na secretaria do Planejamento 
e orçamento, ou que já se encontrem em exercício, até de 2 de fevereiro de 
2021, na Agência de tecnologia da Informação - AtI.

Art. 5º são mantidos os atuais ocupantes dos cargos de provimento 
em comissão de direção, chefia e assessoramento que, pertencentes à então 
secretaria da fazenda e Planejamento, passam, na conformidade do disposto 
no Anexo Único desta Medida Provisória, a integrar a estrutura operacional 
da secretaria da fazenda, desde que preservados a mesma denominação, 
o quantitativo e o símbolo outrora descritos na tabela do item 4 do inciso I do 
Anexo II da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, bem assim mantêm-se os atuais 
designados para o exercício das funções comissionadas fc-fAZEndA 1 e 2.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2021.

Art. 7º são revogados os itens de 1 a 5 da alínea “a”, os itens 
de 1 a 11 da alínea “b” e os itens de 1 a 7 da alínea “c”, todos do inciso 
v do art. 16 da Lei 3.421, de 8 de março de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1º dia do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado
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AnEXo ÚnIco À MEdIdA ProvIsÓrIA nº 1, 
de 1º de fevereiro de 2021.

“AnEXo I À LEI n 3.421, dE 8 dE MArÇo dE 2019.

QUAdro dA EstrUtUrA AdMInIstrAtIvA

AdMInIstrAÇÃo dIrEtA

I - Governadoria:

a) secretaria Executiva da Governadoria;

b) casa civil;

c) casa Militar;

d) controladoria-Geral do Estado;

e) secretaria da comunicação;

f) secretaria de Parcerias e Investimentos;

II - Procuradoria-Geral do Estado;

III - Polícia Militar do Estado do tocantins - PMto;

Iv - corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - 
cBMto;

v - secretaria da fazenda;

vI - secretaria da Administração;

vII - secretaria da saúde;

vIII - secretaria da Educação, Juventude e Esportes;

IX - secretaria da segurança Pública;

X - secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura;

XI - secretaria da Indústria, comércio e serviços;

XII - secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos;

XIII - secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação;

XIv - secretaria do trabalho e desenvolvimento social;

Xv - secretaria da cidadania e Justiça;

XvI - secretaria do Planejamento e orçamento;

AdMInIstrAÇÃo IndIrEtA

I - Agência de Mineração do Estado do tocantins - AMEto;

II - companhia Imobiliária do Estado do tocantins - tErrAtIns;

III - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO;

Iv - Instituto de terras do Estado do tocantins - ItErtIns;

v - Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns;

vI - Agência de tecnologia da Informação - AtI-to;

vII - Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins 
- IGEPrEv-tocAntIns;

vIII - Universidade Estadual do tocantins - UnItIns;

IX - Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - 
AdAPEc-tocAntIns;

X - Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rUrALtIns;

XI - fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do tocantins 
- fAPt;

XII - Agência de Metrologia, Avaliação da conformidade, 
Inovação e tecnologia do Estado do tocantins - AEM;

XIII - Junta comercial do Estado do tocantins - JUcEtIns;

XIv - companhia de Mineração do tocantins - MInErAtIns, 
em liquidação;

Xv - Agência do desenvolvimento do turismo, cultura e 
Economia criativa - AdEtUc;

XvI - Agência de fomento do Estado do tocantins s.A. - 
fomento;

XvII - Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto;

XvIII - Agência tocantinense de regulação, controle e 
fiscalização de serviços Públicos - Atr;

XIX - Agência tocantinense de saneamento - Ats;

XX - companhia de Gás do tocantins - tocAntInsGÁs.
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AnEXo II À LEI 3.421, dE 8 dE MArÇo dE 2019.
QUAdro dA EstrUtUrA AdMInIstrAtIvA

I - AdMInIstrAÇÃo dIrEtA

...........................................................................................................

...........................................................................................................

4. sEcrEtArIA dA fAZEndA

dEnoMInAÇÃo dA UnIdAdE rELAÇÃo dE cArGos sÍMBoLo QUAnt.

Gabinete do secretário secretário dAs-1 1

Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III dAI-1 1

Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II dAs-4 1

secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1

Assessoria técnica fazendária Assessor técnico fazendário dAs-4 1

Assessoria de Política tributária Assessor de Política tributária dAI-1 1

Assessoria Econômica Assessor Econômico dAI-1 1

Assessor ia de Gestão Estratégica 
(ProfIsco)

Assessor de Gestão Estratégica 
(ProfIsco) dAI-1 1

Chefia de Assessoria de Comunicação chefe de Assessoria de comunicação dAI-2 1

Chefia da Assessoria Jurídica chefe da Assessoria Jurídica dAs-4 1

a) Assessoria Jurídica Assessor Jurídico dAI-1 3

superintendência de Administração e 
finanças

superintendente de Administração e 
finanças dAs-3 1

diretoria de Administração e finanças diretor de Administração e finanças dAs-4 1

a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração dAI-1 1

b) Gerência de transporte Gerente de transporte dAI-1 1

c) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas dAI-1 1

d) Gerência de Execução orçamentária, 
financeira e contábil

Gerente de Execução orçamentária, 
financeira e contábil dAI-1 1

diretoria da Escola fazendária diretor da Escola fazendária dAs-4 1

a) Gerência de Programação, capacitação 
e Educação

Gerente de Programação, capacitação 
e Educação dAI-1 1

b) Gerência de Administração e Logística Gerente de Administração e Logística dAI-1 1

Gabinete do secretário Executivo de 
Gestão tributária secretário Executivo de Gestão tributária dAs-2 1

secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1

Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III dAI-1 1

corregedoria fazendária corregedor fazendário dAs-4 1

a) Gerência de Processos e Procedimentos Gerente de Processos e Procedimentos dAI-1 1

b) Gerência de Monitoramento e Inspeção 
Administrativa fazendária

Gerente de Monitoramento e Inspeção 
Administrativa fazendária dAI-1 1

Presidência do contencioso Administrativo 
tributário

Presidente do contencioso Administrativo 
tributário dAs-4 1

a) secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1

superintendência de Administração 
tributária

superintendente de Administração 
tributária dAs-3 1

diretoria de Informações Econômicas 
e fiscais

diretor de Informações Econômicas e 
fiscais dAs-4 1

a) Gerência de cadastro Gerente de cadastro dAI-1 1

b) Gerência de Informações Econômico-
fiscais

Gerente de Informações Econômico-
fiscais dAI-1 1

c) Gerência de Arrecadação Gerente de Arrecadação dAI-1 1

d) Gerência de Automação fiscal Gerente de Automação fiscal dAI-1 1

diretoria da receita diretor da receita dAs-4 1

a) Gerência de Inteligência fiscal Gerente de Inteligência fiscal dAI-1 1

b) Gerência de Fiscalização de Trânsito e 
Postos fiscais

Gerente de Fiscalização de Trânsito e 
Postos fiscais dAI-1 1

c )  Ge rênc i a  de  f i sca l i zação  de 
Estabelecimentos

Gerente de fiscalização de 
Estabelecimentos dAI-1 1

d) Gerência de ItcMd Gerente de ItcMd dAI-1 1

diretoria da cobrança e recuperação de 
créditos fiscais

diretor da cobrança e recuperação de 
créditos fiscais dAs-4 1

a) Gerência da dívida Ativa Gerente da dívida Ativa dAI-1 1

b) Gerência de IPvA e Leilões Gerente de IPvA e Leilões dAI-1 1

c) Gerência de controle e Acompanhamento 
de Processos

Gerente de controle e Acompanhamento 
de Processos dAI-1 1

d) Gerência de cobrança Gerente de cobrança dAI-1 1

e) Gerência de débitos não tributários Gerente de débitos não tributários dAI-1 1

diretoria de tributação diretor de tributação dAs-4 1

a) Gerência de normatização Gerente de normatização dAI-1 1

b) Gerência de Análise Processual Gerente de Análise Processual dAI-1 1

c) Gerência de Benefícios fiscais Gerente de Benefícios fiscais dAI-1 1

diretoria de Grandes contribuintes diretor de Grandes contribuintes dAs-4 1

a) Gerência de tributação do Agronegócio 
e comércio Exterior

Gerente de tributação do Agronegócio e 
comércio Exterior dAI-1 1

b) Gerência de tributação de combustível Gerente de tributação de combustível dAI-1 1

c) Gerência de substituição tributária Gerente de substituição tributária dAI-1 1

d) Gerência de tributação de Energia e 
comunicação

Gerente de tributação de Energia e 
comunicação dAI-1 1

Gabinete do secretário Executivo do 
tesouro secretário Executivo do tesouro dAs-2 1

secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1

Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III dAI-1 1

superintendência do tesouro Estadual superintendente do tesouro Estadual dAs-3 1

diretoria de operações e Execução 
financeira

diretor de operações e Execução 
financeira dAs-4 1

Gerência de conciliação de receitas, 
despesas e Execução da folha de 
Pagamento

Gerente de conciliação de receitas, 
despesas e Execução da folha de 

Pagamento
dAI-1 1

diretoria de Análise e Execução de 
Processos

diretor de Análise e Execução de 
Processos dAs-4 1

Gerência de Análise, Acompanhamento e 
Execução de Processos

Gerente de Análise, Acompanhamento e 
Execução de Processos dAI-1 1

superintendência de contabilidade Geral superintendente de contabilidade Geral dAs-3 1

diretoria de demonstrações contábeis diretor de demonstrações contábeis dAs-4 1

Gerência de demonstrações contábeis Gerente de demonstrações contábeis dAI-1 1

Gerência de Acompanhamento do sIcAP 
contábil

Gerente de Acompanhamento do sIcAP 
contábil dAI-1 1

diretoria de Acompanhamento, normas e 
Procedimentos

diretor de Acompanhamento, normas e 
Procedimentos dAs-4 1

Gerência de Acompanhamento contábil das 
Unidades setoriais

Gerente de Acompanhamento contábil 
das Unidades setoriais dAI-1 1

Gerência de normatização contábil Gerente de normatização contábil dAI-1 1

diretoria de responsabilidade fiscal diretor de responsabilidade fiscal dAs-4 1

Gerência de Elaboração de demonstrativos 
fiscais

Gerente de Elaboração de 
demonstrativos fiscais dAI-1 1

Gerência de Acompanhamento do sistema 
contábil financeiro

Gerente de Acompanhamento do sistema 
contábil financeiro dAI-1 1

superintendência de compras e central 
de Licitação

superintendente de compras e central 
de Licitação dAs-3 1

Assessor Jurídico Assessor Jurídico dAI-1 1

diretoria de compras diretor de compras dAs-4 1

Gerência de Apoio Gerente de Apoio dAI-1 1

Gerência de e-fornecedores Gerente de e-fornecedores dAI-1 1

Gerência de cotação Eletrônica - compras-
to

Gerente de cotação Eletrônica - 
compras-to dAI-1 1

diretoria de Licitação diretor de Licitação dAs-4 1

Gerência de Elaboração de Editais Gerente de Elaboração de Editais dAI-1 1

Gerência de Pregões - Bens Gerente de Pregões - Bens dAI-1 1

Gerência de Pregões - serviços Gerente de Pregões - serviços dAI-1 1

Gerência de Pregões - tI Gerente de Pregões - tI dAI-1 1

Gerência de Pregões - convênios Gerente de Pregões - convênios dAI-1 1

5. sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo

dEnoMInAÇÃo dA UnIdAdE rELAÇÃo dE cArGos sÍMBoLo QUAnt.

Gabinete do secretário secretário dAs-1 1

Gabinete do secretário Executivo secretário Executivo dAs-2 1

secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1

Assessoria técnica em carreiras Públicas Assessor técnico em carreiras Públicas dAs-4 1

Assessoria de relações Institucionais Assessor de relações Institucionais dAs-4 1

Assessoria de normatização Assessor de normatização dAs-4 1

Chefia da Assessoria Jurídica chefe da Assessoria Jurídica dAs-4 1

Chefia da Assessoria de Comunicação chefe da Assessoria de comunicação dAI-2 1

superintendência de Administração e 
finanças

superintendente de Administração e 
finanças dAs-3 1

a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração dAI-1 1

b) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas dAI-1 1

c) Gerência de Planejamento e convênios Gerente de Planejamento e convênios dAI-1 1

d) Gerência de Execução orçamentária, 
financeira e contábil

Gerente de Execução orçamentária, 
financeira e contábil dAI-1 1

e) Gerência de Gestão de contratos Gerente de Gestão de contratos dAI-1 1

diretor ia  de Logís t ica e compras 
corporativas

diretor de Logística e compras 
corporativas dAs-4 1

a) Gerência de Logística e Estudos técnicos Gerente de Logística e Estudos técnicos dAI-1 1

b) Gerência de compras corporativas Gerente de compras corporativas dAI-1 1
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diretoria de Gestão de transporte do 
Poder Executivo

diretor de Gestão de transporte do Poder 
Executivo dAs-4 1

a) Gerência de Gestão de Abastecimento Gerente de Gestão de Abastecimento dAI-1 1

b) Gerência de Gestão de Manutenção Gerente de Gestão de Manutenção dAI-1 1

c) Gerência da central de veículos Gerente da central de veículos dAI-1 1

diretoria de Gestão Patrimonial diretor de Gestão Patrimonial dAs-4 1

a) Gerência de Apoio técnico e Prestação 
de contas

Gerente de Apoio técnico e Prestação 
de contas dAI-1 1

b) Gerência de Patrimônio Mobiliário e 
semoventes

Gerente de Patrimônio Mobiliário e 
semoventes dAI-1 1

c) Gerência de Patrimônio Imobiliário Gerente de Patrimônio Imobiliário dAI-1 1

d) Gerência de Gestão central de Materiais 
e do Almoxarifado 

Gerente de Gestão central de Materiais e 
do Almoxarifado dAI-1 1

s u p e r i n t e n d ê n c i a  d e  G e s t ã o  e 
desenvolvimento de Pessoas

superintendente de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas dAs-3 1

d i r e t o r i a  d e  d e s e n v o l v i m e n t o 
organizacional, recrutamento e seleção

diretor de desenvolvimento 
organizacional, recrutamento e seleção dAs-4 1

diretoria de Gestão de capacitação 
continuada

diretor de Gestão de capacitação 
continuada dAs-4 1

diretoria de Gestão da folha de Pagamento diretor de Gestão da folha de Pagamento dAs-4 1

a) Gerência de Execução e Auditoria da 
folha de Pagamento

Gerente de Execução e Auditoria da folha 
de Pagamento dAI-1 1

b) Gerência de consignação em folha 
de Pagamento

Gerente de consignação em folha de 
Pagamento dAI-1 1

c) Gerência de Apoio técnico da folha 
de Pagamento

Gerente de Apoio técnico da folha de 
Pagamento dAI-1 1

d) Gerência de controle financeiro da folha 
de Pagamento

Gerente de controle financeiro da folha 
de Pagamento dAI-1 1

diretoria de Gestão funcional diretor de Gestão funcional dAs-4 1

a) Gerência de Provimento e Lotação Gerente de Provimento e Lotação dAI-1 1

b) Gerência de Informação funcional Gerente de Informação funcional dAI-1 1

c) Gerência de Avaliação de desempenho 
e Progressão funcional

Gerente de Avaliação de desempenho e 
Progressão funcional dAI-1 1

d) Gerência de Gestão de documentos 
funcionais

Gerente de Gestão de documentos 
funcionais dAI-1 1

e) Gerência de direitos funcionais Gerente de direitos funcionais dAI-1 1

super intendência de Benef íc ios e 
Atendimento ao cidadão

superintendente de Benefícios e 
Atendimento ao cidadão dAs-3 1

Diretoria da Junta Médica Oficial do Estado Diretor da Junta Médica Oficial do Estado dAs-4 1

a) Gerência de Administração da Junta 
Médica

Gerente de Administração da Junta 
Médica dAI-1 1

b) Gerência de suporte à Perícia Médica Gerente de suporte à Perícia Médica dAI-1 1

diretoria de Gestão do Plano de Assistência 
em saúde

diretor de Gestão do Plano de Assistência 
em saúde dAs-4 1

a) Gerência de cadastro e Assistência 
ao segurado

Gerente de cadastro e Assistência ao 
segurado dAI-1 1

b) Gerência de controle e Auditoria Gerente de controle e Auditoria dAI-1 1

c) Gerência de Administração e finanças Gerente de Administração e finanças dAI-1 1

diretoria da Unidade de Atendimento de 
Araguaína

diretor da Unidade de Atendimento de 
Araguaína dAs-4 1

diretoria da Unidade de Atendimento 
de Gurupi

diretor da Unidade de Atendimento de 
Gurupi dAs-4 1

Assessoria comissionada

Assessor comissionado I cA-1 156

Assessor comissionado II cA-2 210

Assessor comissionado III cA-3 260

Assessor comissionado Iv cA-4 230

Assessor comissionado v cA-5 210

 
....................................................................................................

7. sEcrEtArIA dA EdUcAÇÃo, JUvEntUdE E EsPortEs

dEnoMInAÇÃo dA UnIdAdE rELAÇÃo dE cArGos sÍMBoLo QUAnt.
Gabinete do secretário secretário dAs-1 1
Gabinete do secretário Executivo secretário Executivo dAs-2 1
Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I dAs-3 1
Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II dAs-4 1
Assessoria técnica Especializada II Assessor técnico Especializado II dAI-1 1
secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1
Assessoria Jurídica Assessoria Jurídica dAs-3 1
a )  G e r ê n c i a  d e  P r o c e d i m e n t o s 
Administrativos e Judiciais

Gerente de Procedimentos 
Administrativos e Judiciais dAI-1 1

b) Gerência de contencioso Gerente de contencioso dAI-1 1
ouvidoria ouvidor dAI-1 1
Assessoria de Apoio aos Municípios Assessor de Apoio aos Municípios dAs-4 1
diretoria de comunicação diretor de comunicação dAs-4 1
a) Assessoria de comunicação Assessor de comunicação dAI-2 2

secretaria Executiva do conselho Estadual 
de Educação

secretário Executivo do conselho 
Estadual de Educação dAI-1 1

diretoria de Licitações diretor de Licitações dAs-4 1
diretoria de Planejamento e orçamento diretor de Planejamento e orçamento dAs-4 1
superintendência de Gestão de Pessoas superintendente de Gestão de Pessoas dAs-3 1
diretoria de Gestão de Pessoas diretor de Gestão de Pessoas dAs-4 1
a) Gerência de Avaliação de desempenho Gerente de Avaliação de desempenho dAI-1 1
b) Gerência de Informações funcionais Gerente de Informações funcionais dAI-1 1
c) Gerência de folha de Pagamento Gerente de folha de Pagamento dAI-1 1
d) Gerência de Lotação e Movimentação Gerente de Lotação e Movimentação dAI-1 1
superintendência de Administração, 
Infraestrutura e obras

superintendente de Administração, 
Infraestrutura e obras dAs-3 1

diretoria de Administração diretor de Administração dAs-4 1
a) Gerência de Administração Gerente de Administração dAI-1 1
b) Gerência de compras Gerente de compras dAI-1 1
c) Gerência de Patrimônio Gerente de Patrimônio dAI-1 1
d) Gerência de Almoxarifado Gerente de Almoxarifado dAI-1 1
diretoria de obras diretor de obras dAs-4 1
a) Gerência de Estudos e Projetos Gerente de Estudos e Projetos dAI-1 1
b) Gerência de Gestão de obras Gerente de Gestão de obras dAI-1 1
diretoria de Apoio às Escolas diretor de Apoio às Escolas dAs-4 1
a) Gerência de Alimentação Escolar Gerente de Alimentação Escolar dAI-1 1
b) Gerência de transporte Escolar Gerente de transporte Escolar dAI-1 1
superintendência de finanças superintendente de finanças dAs-3 1
diretoria de finanças diretor de finanças dAs-4 1
a) Gerência de Execução financeira e 
orçamentária 

Gerente de Execução financeira e 
orçamentária dAI-1 1

b) Gerência de Prestação de contas Gerente de Prestação de contas dAI-1 1
c) Gerência de contabilidade Gerente de contabilidade dAI-1 1
diretoria de contratos e convênios diretor de contratos e convênios dAs-4 1
a) Gerência de contratos Gerente de contratos dAI-1 1
b) Gerência de convênios Gerente de convênios dAI-1 1
superintendência de Educação Básica superintendente de Educação Básica dAs-3 1
diretoria de Educação Básica diretor de Educação Básica dAs-4 1
a) Gerência de Ensino fundamental Gerente de Ensino fundamental dAI-1 1
b) Gerência de Ensino Médio Gerente de Ensino Médio dAI-1 1
c) Gerência de Ensino Integral Gerente de Ensino Integral dAI-1 1
d) Gerência de currículo e Avaliação da 
Aprendizagem 

Gerente de currículo e Avaliação da 
Aprendizagem dAI-1 1

diretoria de Gestão da Educação Básica diretor de Gestão da Educação Básica dAs-4 1
a) Gerência de Gestão Educacional Gerente de Gestão Educacional dAI-1 1
b) Gerência de Gestão Pedagógica Gerente de Gestão Pedagógica dAI-1 1
c) Gerência de Certificação, Normatização 
e Inspeção Escolar

Gerente de Certificação, Normatização e 
Inspeção Escolar dAI-1 1

d) Gerência de Estatísticas e Informações 
Educacionais

Gerente de Estatísticas e Informações 
Educacionais dAI-1 1

diretoria de Políticas Educacionais diretor de Políticas Educacionais dAs-4 1
a) Gerência de Educação de Jovens e 
Adultos

Gerente de Educação de Jovens e 
Adultos dAI-1 1

b) Gerência de Educação Especial Gerente de Educação Especial dAI-1 1
c) Gerência de Educação Indígena Gerente de Educação Indígena dAI-1 1
d) Gerência de Educação do campo e 
Quilombola 

Gerente de Educação do campo e 
Quilombola dAI-1 1

superintendência de Esportes, Juventude 
e Lazer

superintendente de Esportes, Juventude 
e Lazer dAs-3 1

diretoria de Esportes e Lazer diretor de Esportes e Lazer dAs-4 1
a) Gerência de Unidades Esportivas e 
Incentivo ao Esporte

Gerente de Unidades Esportivas e 
Incentivo ao Esporte dAI-1 1

b) Gerência de Programas e Projetos 
Esportivos, Lazer e Qualidade de vida

Gerente de Programas e Projetos 
Esportivos, Lazer e Qualidade de vida dAI-1 1

diretoria de Juventude diretor de Juventude dAs-4 1
a) Gerência de Políticas Públicas para 
a Juventude

Gerente de Políticas Públicas para a 
Juventude dAI-1 1

b) Gerência de Mobilização e Articulação 
Juvenil

Gerente de Mobilização e Articulação 
Juvenil dAI-1 1

Superintendência de Educação Científica, 
Tecnológica e Profissional

Superintendente de Educação Científica, 
Tecnológica e Profissional dAs-3 1

diretoria de desenvolvimento científico 
e Profissional

Diretor de Desenvolvimento Científico e 
Profissional dAs-4 1

a) Gerência de formação e Apoio à 
Pesquisa Gerente de formação e Apoio à Pesquisa dAI-1 1

b) Gerência de Educação Profissional Gerente de Educação Profissional dAI-1 1
diretoria de tecnologias Educacionais diretor de tecnologias Educacionais dAs-4 1
a) Gerência de tecnologias e Mídias 
Educacionais

Gerente de tecnologias e Mídias 
Educacionais dAI-1 1

b) Gerência de Educação à Distância Gerente de Educação à Distância dAI-1 1
diretoria regional de Educação, Juventude 
e Esportes

diretor regional de Educação, Juventude 
e Esportes dAs-4 13

diretoria de Escola diretor de Escola dAI-2 60

...................................................................................................
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16. sEcrEtArIA do PLAnEJAMEnto E orÇAMEnto

dEnoMInAÇÃo dA UnIdAdE rELAÇÃo dE cArGos sÍMBoLo QUAnt.
Gabinete do secretário secretário dAs-1 1
Gabinete do secretário Executivo secretário Executivo dAs-2 1
Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II dAs-4 1
a) secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1
b) Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III dAI-1 1
Chefia de Assessoria Jurídica chefe da Assessoria Jurídica dAs-4 1
Chefia da Assessoria de Comunicação chefe da Assessoria de comunicação dAI-2 1
diretoria de Administração e finanças diretor de Administração e finanças dAs-4 1
a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração dAI-1 1
b) Gerência de Execução orçamentária, 
financeira e contábil

Gerente de Execução orçamentária, 
financeira e contábil dAI-1 1

c) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas dAI-1 1
superintendência de Gestão orçamentária superintendente de Gestão orçamentária dAs-3 1
diretoria de orçamento diretor de orçamento dAs-4 1
a) Gerência de Programação e Elaboração 
orçamentária

Gerente de Programação e Elaboração 
orçamentária dAI-1 1

b) Gerência de Acompanhamento e 
controle orçamentário

Gerente de Acompanhamento e controle 
orçamentário dAI-1 1

superintendência de Planejamento 
Governamental

superintendente de Planejamento 
Governamental dAs-3 1

diretoria de Planejamento e Gestão 
Estratégica

diretor de Planejamento e Gestão 
Estratégica dAs-4 1

a) Gerência de Planejamento setorial Gerente de Planejamento setorial dAI-1 1
b) Gerência de Gestão Estratégica para 
resultados

Gerente de Gestão Estratégica para 
resultados dAI-1 1

c)  Gerênc ia  de  P lane jamento  do 
desenvolvimento regional

Gerente de Planejamento do 
desenvolvimento regional dAI-1 1

d) Gerência de Monitoramento e Avaliação Gerente de Monitoramento e Avaliação dAI-1 1
diretoria de Gestão de Informações 
territoriais e socioeconômicas

diretor de Gestão de Informações 
territoriais e socioeconômicas dAs-4 1

a )  G e r ê n c i a  d e  I n f o r m a ç õ e s 
socioeconômicas Gerente de Informações socioeconômicas dAI-1 1

b) Gerência de contas regionais Gerente de contas regionais dAI-1 1
c) Gerência de Zoneamento territorial Gerente de Zoneamento territorial dAI-1 1
superintendência de captação de recursos 
e Gestão do Gasto Público

superintendente de captação de 
recursos e Gestão do Gasto Público dAs-3 1

diretoria de Gestão para captação de 
recursos

diretor de Gestão para captação de 
recursos dAs-4 1

a) Gerência de convênios e contratos 
de repasse

Gerente de convênios e contratos de 
repasse dAI-1 1

b) Gerência de operações de crédito Gerente de operações de crédito dAI-1 1
c) Gerência de descentralização de 
recursos Gerente de descentralização de recursos dAI-1 1

diretoria de Gestão do Gasto Público diretor de Gestão do Gasto Público dAs-4 1
a) Gerência de Monitoramento e Avaliação 
do Gasto Público

Gerente de Monitoramento e Avaliação do 
Gasto Público dAI-1 1

b) Gerência de Informação do Gasto Público Gerente de Informação do Gasto Público dAI-1 1
diretoria da Unidade de Gerenciamento de 
Projetos - PdrIs

diretor da Unidade de Gerenciamento de 
Projetos - PdrIs dAs-4 1

a)  Gerênc ia  de  Apo io  técn ico  e 
Administrativo da UGP - PdrIs

Gerente de Apoio técnico e Administrativo 
da UGP - PdrIs dAI-1 1

b) Gerência de Apoio às Licitações e 
Aquisições da UGP - PdrIs

Gerente de Apoio às Licitações e 
Aquisições da UGP - PdrIs dAI-1 1

c) Gerência de Apoio financeiro e contábil 
da UGP - PdrIs

Gerente de Apoio financeiro e contábil 
da UGP - PdrIs dAI-1 1

diretoria de Gestão da dívida Pública diretor de Gestão da dívida Pública dAs-4 1

a) Gerência de registro da dívida Pública Gerente de Projeção e registro da dívida 
Pública dAI-1 1

b) Gerência de Projeção e Acompanhamento 
da dívida Pública

Gerente de Projeção e Acompanhamento 
da dívida Pública dAI-1 1

AnEXo Iv À LEI nº 3.421, de 8 de março de 2019.
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tABELA Iv - fUnÇÕEs coMIssIonAdAs EsPEcIAIs

...................................................................................................

sEcrEtArIA dA fAZEndA
fUnÇÕEs coMIssIonAdAs dIstrIBUIÇÃo sÍMBoLo QUAnt vALor UnIt.

supervisor fiscal 20

fc-fAZEndA-1 166 600,00
supervisor da Agência de Atendimento 111
coordenador regional de fiscalização 5
coordenador regional de Arrecadação 5

coordenador regional de Administração 5
delegado regional de fiscalização 5

fc-fAZEndA-2 16 1.200,00chefe de Agência Avançada 7
chefe do núcleo de Grandes contribuintes 4

........................................................................................... ”(nr)

ATO Nº 166 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor rAILton dA sILvA PInto, matrícula 1076906-2, para o 
exercício da função comissionada Especial de supervisor do Escritório 
regional - fc-JUcEtIns-1, da Junta comercial do Estado do tocantins 
- JUcEtIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 171 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

LAIAnnY BUEno dos sAntos para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente do sistema socioeducativo - dAI-1, da secretaria 
da cidadania e Justiça, a partir de 15 de janeiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 172 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício da função comissionada 
de Administração - fcA-1, na Junta comercial do Estado do tocantins - 
JUcEtIns, a partir de 1º de janeiro de 2021:

1.  ALIsson tAvArEs E sILvA, matrícula 977450-2;
2.  HILMArA cronEMBErGEr cAvALcAntE, matrícula 516135-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil


